
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN
DECRETO T® ̂ / / / U  /90 , Parnamirim, 08 de Outubro de 1.990.

Abre Crédito Suplementar no valor de Cr® ....
4.940.900,00 (quatro milhões, noveoentos e • 
quarenta raml e novecentos cruzeiros), para o 
fim que especifica e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRI1.I—RN, no uso de suas atribuições le
gais, conferidas pelo art.41» inciso I, letra C, da Lei Orgânica dos Municípios 
n® 3.846/70 e nos termos da Lei Orçamentaria n® 648/89, de 07.12.89,

I E C B B T A  1

Art» 1° — Fica aberto no corrente exercício o Crédito Suplementar no 
valor de Cr® 4.940.900,00 (quatro milhões, novecentos e quarenta mil e noveoen- 
tos cruzeiros), par:, refornço das dotaçoee especificadas ahnixot

II - PODER EXECUTIVO
II.3 - 3ECRETAEIA MUNICIPAL DE IDMINISTRAÇÂO

3000.00 - DESPESAS COERENTES
3100.00 - DESPESAS DE CUSTEIOl
3190.00 - Diversas despesas de Custeio
3192.00 - Despesas de Exercícios Anteriores.... ..............»Cr® 180.000,00

H . c - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDDCAÇlO E CULTURA
4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL
4100.00 - INVESTIMENTOS
4120.00 - Equipamentos e Material Permanente....... ........... Cr$ 184.000,00

TI.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VTAÇÍO E OBRAS PÚBLICAS
3130.00 - Serviços de Terceiro" e Encargos
31’2.09 - Outros 3erviçoe e Encargos.............. ............,Cr® 2.660.000,00

H . 8  - SECRETARIA MtTTICIPAL DE TRABALíIO E BEM ESTAR SOCIAL
3132.00 - Outr-os Serviços e Encargos............................Cr® 1,916.900,00

T O T A L  ............................................. Cri 4.940.900.00
Art. 2® - |Constitui ''onto de recursos para fazer face às despesas de 

que trata o *rtigo anterior, o E7.e0e.ro de Arrecadação vorific do no corrente e— 
xercício, conforme o art.43, § 1®, item I, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Alt. 4® — Revogam-se as disposições om contrário.

Prefel-ura Municipal de Par naairl»-P 7, em 08 de Outubro de 1.990.

Maria Risalva Cruz 
SEC. AUíINISTRAÇlQ

Raimundo Marçi^oi^íe Freitas 
PREFEZÍO m u n i c i p a l
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